
DECISÃO-GP - 50802024
Código de validação: DE51BE0EE9
( relativo ao Processo 280232024 )

Requerente: Diretoria de Engenharia e Arquitetura
Assunto: Autorizar Contratação Lotes 4, 6, 8, 10, 12 e 13

 

DECISÃO

 
Trata-se de processo administrativo em que a Diretoria de Engenharia e

Arquitetura, solicita a contratação de empresas de engenharia para a construção de
Salões do Júri em 13 Comarcas pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão. Por meio da DECISÃO-GP-31322024 a Presidência homologou o resultado
dos lotes 4, 6, 8, 10, 12 e 13 da Concorrência Eletrônica n. 003/2023, declarando como
vencedoras as empresas GHR Engenharia Ltda. (lotes 4, 6, 8, 12 e 13) e H2N
Engenharia Ltda (lote 10).

Constam nos autos: Minutas das contratações e a DECISÃO-
GP-31322024, que adjudicou e homologou a Concorrência n.º 03/2023.

PARECER-AJP-13822024, opinando favoravelmente pela
formalização das referidas contratações.

Desse modo, uma vez preenchidos os requisitos legais, autorizo a
contratação das empresas GHR Engenharia Ltda. (lotes 4, 6, 8, 12 e 13), no valor total
de R$ 3.841.824,82 (três milhões, oitocentos e quarenta e um mil, oitocentos e vinte e
quatro reais e oitenta e dois centavos), e H2N Engenharia Ltda. (lote 10), no valor total
de R$ 811.861,06 (oitocentos e onze mil, oitocentos e sessenta e um reais e seis
centavos), decorrente da Concorrência Eletrônica nº 03/2023, cujo objeto é a
construção de Salões do Júri em 13 Comarcas pertencentes ao Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, conforme especificações do Projeto Básico, nos termos da Lei n.
14.133/2021.

À Coordenadoria de Finanças para emissão da nota de empenho.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete da Presidência
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Após, à Divisão de Contratos e Convênios para as demais
providências. 

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 140558
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